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DECRETO nº. 884/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada
pelo período de 04 (quatro) dias, em 20, 21, 27 e 28 de junho de 2024, com base 

nas solicitações sob Protocolo Geral nº. 08654/2024 e 09017/2024, 
repectivamente, ao senhor GILSON DE MELO TEIXEIRA, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Analista de Planejamento e
Orçamento, matriculado sob nº. 4.143, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.950-7 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.149-50.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística

DECRETO nº. 885/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 03 (três) dias, a partir de 09/07/2024, com base na solicitação sob 

Protocolo Geral nº. 09553/2024, à senhora JOSIMARA MARIA DINIZ 
MOREIRA DE OLIVEIRA, servidora com cargo em provimento efetivo de 
Enfermeira, matriculada sob nº. 1.699, portadora da Cédula de Identidade R.G.
nº. XX.XXX.001-7 SESP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.838-73.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 886/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) dias, a partir de 09/07/2024, com base na solicitação 

sob Protocolo Geral nº. 09586/2024, à senhora JOCELIA DO CARMO 

CERCONDE, servidora com cargo em provimento efetivo de Técnico em 
Radiologia, matriculada sob nº. 3.217, portadora da Cédula de Identidade R.G.

nº. X.XXX.883-6 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289-47.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 887/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 12/07/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09640/2024, à senhora CINTIA KAPPKE MEDEIROS 
MACHADO, servidora com cargo em provimento efetivo de Jornalista,
matriculada sob nº. 4.179, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.211-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.829-26.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSÉ AMILTON ROMÃO
Secretário Municipal de Comunicação Social

DECRETO nº. 888/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 15/07/2024, com base na solicitação 

sob Protocolo Geral nº. 09649/2024, à senhora LILIAN MARA DE OLIVEIRA 
MONTEIRO, servidora pública municipal com cargo em provimento efetivo de 
Agente de Saúde, matriculada sob nº. 6.608, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. XX.XXX.887-0 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.939-85.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 889/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 12/07/2024, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09652/2024, ao senhor JOAQUIM CANDIDO NETO, 
servidor com cargo em provimento efetivo de Motorista Habilitação “B”, 
matriculado sob nº. 6.373, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.178-9 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.059-20.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT 
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente

DECRETO nº. 890/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 03 (três) dias, em 12, 16 e 17 de julho de 2024, com base nas
solicitações sob Protocolo Geral nº. 09662/2024 e 09851/2024, respectivamente, à

senhora ELISA MONTANHA BARBOSA DE MELO, servidora com cargo em 
provimento efetivo de Enfermeira, matriculada sob nº. 4.947, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.768-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.989-08.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 891/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 08 (oito) dias, a partir de 12/07/2024, e pelo período de 12 

(doze) dias a partir de 22/07/2024, com base nas solicitações sob Protocolo Geral 

nº. 09732/2024 e 09957/2024, respectivamente, à senhora ALESSANDRA 
WALENGA VAZ, servidora com cargo em provimento efetivo de Escriturário II,

matriculada sob nº. 705, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.958-

7 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.599-75.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 892/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 16/07/2024, com base na solicitação sob 

Protocolo Geral nº. 09866/2024, à senhora ROZILDA DA SILVA XAVIER 

SANTOS, servidora com cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, matriculada sob nº. 4.149, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.404-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-79.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento
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DECRETO nº. 893/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 03 (três) dias, a partir de 17/07/2024, com base na solicitação sob 

Protocolo Geral nº. 09886/2024, à senhora REGINA PAES DOS SANTOS, 
servidora com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de 

Imprensa Oficial matriculada sob nº. 6.390, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº. X.XXX.706-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-91.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

JOSÉ AMILTON ROMÃO
Secretário Municipal de Comunicação Social

DECRETO nº. 894/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) dias, a partir de 18/07/2024, com base na solicitação 

sob Protocolo Geral nº. 09927/2024, à senhora ROSIMEIRE APARECIDA DA 

SILVA, servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Farmácia,
matriculada sob nº. 6.838, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

X.XXX.885-3 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.849-24.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 895/2024

Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
832.923,77 (oitocentos e trinta e dois mil, 
novecentos e vinte e três reais e setenta e sete 
centavos).

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 
LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 

4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.983/2023,

DECRETA

Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 
de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 832.923,77 (oitocentos e trinta e dois mil, novecentos e vinte e três 
reais e setenta e sete centavos) para as seguintes Dotações Orçamentárias:

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGóCIO JURÍDICO – SENJUR
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SNJUR
51 3.1.90.16.00.00.00.00 9000 Outras Despesas Variáveis 2.623,77

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
304 3.3.90.14.00.00.00.00 494 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00
2.105 Manutenção Convênio com Consórcios
318 3.3.90.39.00.00.00.00 303 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 200.000,00

13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.006 Pagamento de Indenizações e Restituições
426 3.3.90.93.00.00.00.00 845 Indenizações e Restituições 1.400,00
426 3.3.90.93.00.00.00.00 1820 Indenizações e Restituições 8.300,00
427 4.4.90.93.00.00.00.00 1819 Indenizações e Restituições 1.500,00

0.002 Amortização de Encargos com o IPAS PMJ
421 3.2.91.21.00.00.00.00 1000 Juros sobre a Dívida por Contrato 420.100,00
422 4.6.91.71.00.00.00.00 1000 Principal da Dívida por Contrato 198.000,00

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 
se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2983/2023, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 

Lei nº. 4.320/1964, provenientes:

I. Oriundos do cancelamento das seguintes Dotações:

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMUS
2.065 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde
300 3.1.90.11.00.00.00.00 494 Vencimentos e Vantagens Fixas 1.000,00

13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
0.003 Aporte do Passivo Atuarial do RPPS
423 3.3.91.97.00.00.00.00 1000 Aporte para cobertura do Déficit 618.100,00

II. Oriundos de provável excesso de arrecadação das seguintes fontes:

Fonte Descrição                                                  Valor
303 Saúde - Receitas Vinculadas 200.000,00
9000 Honorários Advocatícios 2.623,77
845 Convenio 664/2020 - Construção Passarela 1.400,00
1819 Convênio SEDU 636/22 - Aquisição Motoniveladora 1.500,00
1820 Convênio SEIL 116/2022 8.300,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 26 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 896/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do 

Município,

DECRETA

Art. 1°. Fica NOMEADO como GESTOR DE 

CONVÊNIO E FISCAL, o senhor SANDRO DRINKO DE MATOS, brasileiro, 
servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Engenheiro 

Agrônomo, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.912-1 II/PR e 

inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219-62, para atuar e auxiliar na gestão e 
fiscalização do Convênio a ser firmado com a Secretaria de Estado da 

Agricultura e do Abastecimento – SEAB.

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter 
relevante e de interesse público (artigo 4º da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ADRIANA CONCEIÇÃO WEIGUERT
Secretária Municipal de Turismo e Meio Ambiente

DECRETO nº. 897/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 
Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 04 (quatro) dias, nos dias 08, 10, 11 e 12 de julho de 2024, e de 05 
(cinco) dias, a partir de 15/07/2024, com base nas solicitações sob Protocolo 
Geral nº. 09650/2024 e 09970/2024, respectivamente, à senhora PATRICIA 
ALVES DE SOUZA RODRIGUES, servidora com cargo em provimento efetivo 
de Cozinheira/Merendeira, matriculada sob nº. 4.989, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.644-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.079-02.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 898/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 01 (um) dia, em 18/07/2024, com base na solicitação sob 

Protocolo Geral nº. 09892/2024, à senhora VANIA BETENHEUSER, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 
sob nº. 3.258, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.542-3 II/PR e 

inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289-36.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 899/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 
pelo período de 60 (sessenta) dias, a partir de 15/07/2024, com base na 

solicitação sob Protocolo Geral nº. 09969/2024, à senhora VALDENISE PESSOA 

COUTINHO, servidora com cargo em provimento efetivo de Enfermeira,
matriculada sob nº. 7.974, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.502

SESP/PB e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.184-58.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 29 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

AMÁLIA CRISTINA ALVES
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO nº. 900/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de 
FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogado o Processo Administrativo 
Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por 

FRANCISCO CARLOS DE MIRANDA, servidor público municipal, ocupante do 

cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, sob matrícula nº.
3.252, tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 15008/2023.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 901/2024

Súmula:Dispõe sobre a Prorrogação de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de JOÃO 
BATISTA DE SOUZA.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
Municipal n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu 

a C.A.D.P. - Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogado o Processo Administrativo 

Disciplinar para apuração dos fatos e responsabilidades praticados por JOÃO 

BATISTA DE SOUZA, servidor público municipal, ocupante do cargo em 
provimento efetivo de Motorista de Veículos Pesados sob matrícula nº. 1.763, 

tendo em vista o contido no Protocolo Geral sob nº. 11953/2023.
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Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3°. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 902/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 08363/2022 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 08363/2022, que 

informam sobre irregularidades que originaram o Boletim de Ocorrência nº. 
2022/710162.

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 903/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 10168/2022 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 10168/2022, que 

informam sobre um acidente com o trator New Holland 5030 ocorrido na data de 
21/07/2022.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 904/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 02848/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02848/2024, que 

informa sobre furto de uma televisão na recepção do Laboratório de Análises 
Clínicas da SEMUS na data de 04/03/2024, conforme Boletim de Ocorrência nº.

2024/282903.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 905/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 
para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 04160/2024 e dá outras 
providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 
Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P. 
- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 04160/2024, que 

informa sobre casos ocorridos no CRAS Pedrinha.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 906/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 05684/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 05648/2024, que 

informa sobre um sinistro ocorrido na localidade do Pesqueiro com a Kombi de 
placas ASR-1448 na data de 29/04/2024.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 30 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 007
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 
atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, 
resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 
Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 011/2024, para que no 
período de 31 de julho a 13 de agosto de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos,
acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)

CARGO: AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

24º ROSANA APARECIDA DAS NEVES 10047 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE ELIALBA 

PASSOS BUENO E DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE DAIANE ALVES DE 

BARROS E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
DE JUSSARA OLIVEIRA FERREIRA E DEVIDO 

PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE JOEL DE SOUZA 
CARVALHO

25º EMANUEL HENRIQUE DOMINGUES VAZ 10150 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS E 
DEVIDO DESISTÊNCIA DE YANNA KALINKA VAZ E 

DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE 
JOCEMARA OLIVEIRA FERREIRA E DEVIDO 
PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE ANA KARLA 

MOREIRA VIANA E DEVIDO O NÃO 
COMPARECIMENTO DE ELYSIANE TAMARA 

MARTINS DA SILVA

26º DANIELE DA SILVA 10059 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE MARILZA 
MACHADO E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 
DE SALETE DE FATIMA SK IBA E DEVIDO PEDIDO 

DE FINAL DE LISTA DE CLAUDIA MARIA 
ANTUNES E DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 

DE KEVELYN GRAZIELLY DE MELO E DEVIDO 
PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE GIOVANA DE 

ÀVILA LEAL DOS SANTOS

CARGO: INSTRUTOR EDUCACIONAL

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

2º GABRIELI BARRETO MONTEIRO 10272 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SHADS

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 31 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 031
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 
atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Concurso Público nº 001/2023, resolve:

CONVOCAR

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público Municipal, 
homologado através do Edital de Homologação nº 022/2023 para que no período de 31 de 
julho a 13 de agosto de 2024, apresentem cópia dos seguintes documentos, acompanhado dos 
originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Jaguariaíva:

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente;
b) Carteira de Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Nascimento/Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes até 21 anos;
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens);
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo);
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso);
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral);
l) Certidão de Antecedentes Criminais;
m) Comprovante de endereço atualizado;
n) Habilitação no órgão de Classe;
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a);
p) CPF dos filhos dependentes até 21 anos
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais)
r) Exame toxicológico com resultado negativo e dentro do prazo de validade (para o cargo 

de motorista C, D e E, operador de máquinas pesadas, tratorista e guarda civil municipal)
s) para o cargo de Motorista Habilitação C, D e E, Cursos de Transporte Coletivo de 

Passageiros, Transporte Escolar, Cargas de Produtos Perigosos e Veículos de Emergência. 

CARGO: COVEIRO

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

5º SERGIO GABRIEL DOS SANTOS DE SOUZA 12800 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEDUL E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE ALBERT 

NEWTON MASCARENHAS DOS SANTOS E 
DEVIDO O NÃO COMPARECIMENTO DE LUCIANO 

FABRICIO NOGUEIRA

CARGO: ANALISTA DE ARQUIVO E PATRIMÔNIO

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

4º LARISSA MONIQUE DOS SANTOS SILVA 
PAULO

14973 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SARH 
DEVIDO EXONERAÇÃO DE RAFAELA SOFIA 
RODRIGUES DUARTE E DEVIDO PEDIDO DE 

FINAL DE LISTA DE AMANDA SANTOS BUENO E 
DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA DE 

MATTEUS RODRIGUES

CARGO: MÉDICO ANESTESISTA

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

1º ALICE MASSAFERA MISHIMA 13362 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA S EMUS

CARGO: MÉDICO CIRURGIÃO GERAL

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

1º LUCAS PAULO RIBEIRO JOB 11565 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS

CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA

CLASSIF. NOME INSC. JUSTIFICATIVA

1º FRANKLIN ROBERTO HILGEMBERG 11487 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMUS

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 31 de julho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 28/2024

CREDENCIAMENTO

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE PÃES 
PARA ATENDER O PROGRAMA FEIRA VERDE.
A abertura dos envelopes se dará em sessão pública no dia 29 de 
agosto de 2024, às 10h00min. A documentação solicitada no 
edital deverá ser protocolada até às 09h50min do dia 29 de 
agosto de 2024 no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura 

Municipal, sito à Praça Isabel Branco nº 142, Cidade Alta. A íntegra 

do Edital contendo todas as informações do certame poderá ser 
adquirido através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/ ou através 
do e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores informações 
Departamento de Compras e Licitação da Prefeitura Municipal, 
telefone (43) 3535-9458, no horário de 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 25 de julho de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2024

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE PÃES PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 01 de 
agosto de 2024, às 08h50min do dia 19 de agosto de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS : das 08h51min 
às 08h59 do dia 19 de agosto de 2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 19 de agosto de 2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 29 de julho de 2024.
ALCIONE LEMOS

PREFEITA MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024

OBJETO: Aquisição de veículos.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 01 de 
agosto de 2024, às 09h30min do dia 22 de agosto de 2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h31min 
às 09h59min. do dia 22 de agosto de 2024
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do 
dia 22 de agosto de 2024.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado: Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com
https://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparenciav2/licitacoes/
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 29 de julho de 2024.
ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 101/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 30/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA O 
PROCESSAMENTO DE CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO 
MUNICÍPIO, SAMAE E IPAS, BEM COMO, GERENCIAMENTO DA 
ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS MUNICIPAIS.

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/07/2024
______________________________________________________

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04 | VALOR CONTRATUAL: R$ 1.650.000,00

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR

Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363. 

Resolução 033/2024

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 
Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 
2703/2018 em acordo com reunião ordinária realizada em 30 de julho de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo pertinente ao ano 
de 2024-2025, conforme ata 388.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Sala de sessões, 30 de julho de 2024.

Rita de Cássia Maganhati
Presidente do CMDCA.
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